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Senhor Presidente e

Senhores Vereadores:

Com fundamento nos dispositivos regimentais em vigor nesta Casa de Leis,
requeiro à Mesa, solicitar que seja endereçada expediente Indicatório ao Excelentíssimo
Prefeito, com cópia para Secretaria de Infraestrutura, Coordenadoria Municipal de Trânsito
Urbano e Ordenador de Despesas, para solicitar a "Colocação de faixa de pedestre e a
pintura do quebra-molas na Avenida dos Ipês nas proximidade do n°1600

JUSTIFICATIVA:

A colocação de faixa de pedestre e pintura do quebra-molas é muito importante,
contribuirá no sentido da visibilidade do condutor, e reduzir a velocidade dos veículos,
pois os motociclistas passam em alta velocidade, colocando em risco de vida as pessoas
que utilizam a referida via, proporcionando maior segurança aos moradores daquela região.

Muitas crianças e adolescentes atravessam diariamente naquela localidade
comendo risco de atropelamento devido o fluxo intenso de veículos com velocidade acima
do permitido, exemplo disso, são os diversos acidentes acontecidos que tornam aquela
região.

É importante salientar que mesmo a preferência sendo da Avenida dos Ipês, o
tráfego na Avenida dos Ipês é feito em alta velocidade pelos condutores. O intuito de tal
indicação é para que haja segurança de todos que precisam utilizar este percurso, como
também para trazer mais comodidade e conforto aos moradores que diariamente passam
por sustos devidos à alta velocidade de alguns motoristas imprudentes.

Assim substanciados, pelos fatos narrados, e buscando qualidade de vida e
segurança para nossos munícipes, indico a "Colocação de faixa de pedestre e pintura do
/quebra-molas na Avenida dos Ipês nas proximidades do n®1600".

Sala das Sessões, 10 de Novembro de 2020.
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